
MUNIC ÍP IO  DE  TREZE  DE  MAIO
E S T A D O  D E  S A N T A  C A T A R I N A

JUSTIFICATIVA DE PREÇO

1. INTRODUÇÃO
O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de  

licitação, deverá ser instruído com vários documentos, dentre os quais, o previsto no artigo 72, inciso VII,  
da Lei nº 14.133/2021, que demonstra a justifica de preço da contratação.

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
Contratação de empresa no ramo pertinente para ministrar Oficinas de Percussão, com vistas a 

atender os projetos da Secretaria Municipal de Educação do município de Treze de Maio/SC.

3. JUSTIFICATIVA DE PREÇO
Em atendimento ao disposto no artigo 72, inciso VII, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como  

em observância ao artigo 23 do mesmo diploma legal e ao Capítulo VI do Decreto Municipal nº 120/2022, 
procedeu-se à devida pesquisa de preços com o objetivo de comprovar a compatibilidade do valor da 
contratação com os preços praticados no mercado.

Para a formação do preço estimado, foram solicitados orçamentos a 03 (três) empresas atuantes 
no  ramo  pertinente  ao  objeto  da  contratação,  todos  formalmente  requeridos  por  meio  de  correio 
eletrônico (e-mail), garantindo registro documental e rastreabilidade das propostas apresentadas.

As  empresas  consultadas  possuem  experiência  na  prestação  de  serviços  de  Oficinas  de 
Percussão  e  atuação  compatível  com  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Educação, 
assegurando que os valores apresentados refletem a realidade de mercado para serviços de mesma 
natureza e complexidade.

Após a análise comparativa das propostas recebidas, adotou-se como referência o menor valor  
obtido entre os orçamentos apresentados, por mostrar-se mais vantajoso para a Administração Pública,  
respeitando os princípios da economicidade, eficiência e interesse público.

Dessa forma, verifica-se que o valor a ser contratado encontra-se compatível com os preços 
praticados  no  mercado,  não  havendo  indícios  de  sobrepreço  ou  superfaturamento,  estando  a 
contratação devidamente justificada sob o aspecto econômico.

Treze de Maio/SC, 23 de fevereiro de 2026.
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